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CoNTRATO No 2025.t í07000í
CONCORRÊNCIA ELETRÔNGA NO CEOí 5/2025§EINFRA
PROCESSO ADMIN|STRATIVO No 00010.202írE27 too01 il

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE FAZEM ENTRE SI A SEçRETARIA DE

TRUTURA E SERY' PUBLI EA
EMPRESA CONSTRAM - CON
DE MAQUINAS LTDA.

ES E ALUGUEL

O MUNICíP|O DE CRATEÚS situado à Rua Galeria Gentil Cardoso, no 20, centro, Crateúsr/CE,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.982.036/0001$7, através da SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, neste ato representado(a) pelo(a) S(a) ELTAB
GOMES MOREIRA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) CONSTRAII, -
coNsTRUçÔES E ALUGUEL DE MAQUINAS LTOA, inscrilo(a) no CNPJ No72.432.72710001-
59, sediado(a) na Rua lnês Brasil, 540, Sala A, baino Boa Vista, CEP: 60.867-540 -
FoftalezalCE, ,doravânte designada CONTRATADA, nestê ato represêntada pelo(a) Sr.(a)
Hercília de Souza Oliveira Araujo, sócia administradora, portado(a) do CPF no 346.580.093-15,
tendo em vista o que mnsta no Processo no 00010.2025082710001-U e em observância às
disposiçóes da Lei no í4.'133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

í. cúusuLA PRImEIRA - OBJETO (art. 92, I e [)
1.1. O objeto do presente instrumento é . SERVIÇOS DE PAV-IMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA
ESTRADA OUE LIGA A CE 187 AO DISTRITO DE SANTO ANTONIO DOS AZEVEDOS, ZONA
RURAL DO MUNICÍPIO DE CRATEÚSCE, CONFORME CONVÊNIO N" 7112025 E ÀiiIAPP: 3276
DA SUPERINTENDÊNCh DE OBRAS PÚBLICAS. SOP DO ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS., nas condiçôes
estabelecidas no Projeto Básico.

'1.2. Objeto da contratação:

trEM oEscRtçÃo arD uNo v. uNrÍ v. ToraL

PAVTMEinAÇÃo ASFfuÍtcA:
DA ESTRAOA OUE LIGA A CE

r lírâffoo'tJãg" rgL$r: , , o sêMço 12.6se.3iô,ss .r2.6ee.sí6,ss

zoNA RURAL Do MUNtcÍPlo '

oE cRÂTEús{E.
pÁúruerunÇÃo esÉÁlrrce oÀ ESTRADA ouE LIGA A cE í87 Ao DtsrRtro DE sANTo ANTôNto oos AzEVEoos,
zoNA RURÂL oo MUN|cíPlo DE CRATEÚS4E-

'1.3. Mnculam esta contrataÉo, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Projeto Básico;
1 .3.2. O Edital da LicitaÉo;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusuLA SEGUNDA - vrcÊNctA E pRoRRocAçÃo
2.1 . O pêzo de vtgência da contratação é de 390 dias, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133,
de 2O21.

INFRA

Rua Galerh Gentit Càrdoso, 20 - CentÍo, ó3.700-ooo

ü



lÊ cdniÊir
\

2.1.l . O prazo de execuçâo dos sêrviços será de 12 mêses, conforme cronograma físico-
Íinanceiro.

g. cúusuurERcErRA- MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo coNTRATUAts (aÉ.92,
tv, vll e XVlll)
3.1. O prazo de vigência contratual será de 390 dias, contado da emissão da assinatura do
contrato;
3.2. Caso não seja possível a execuçáo dos serviços no prazo avençado, o contratado deverá
comunicar as razóes respectivas com pelo menos í5 (quinze) dias de antecedência para que o
pleito de pronogação de prâzo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso
foÉuito e força maior.
3.3. O contrato deveÉ ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
âvençadas e as normas da Lei no 14.1|33, de 2021, e cada parte respondêÉ pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei no 14.133, de 2021).
3.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogralma
de execuçâo será pronogado automaticamente pelo tempo conêspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (§S"do art. 1 15 da Lei no 14.133, de 202'l\.
3.5. As comunica@es entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
3.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imedaato.
3.7. Apos a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
convocará o represêntante do contratado para reunião inicial para apresentação do plâno de
Íiscalização, que conterá informaçóes acercâ das obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execuçáo do objeto, do plano complementar dê execução do
contratado, quando hower, do método de aferiçáo dos resultados e das sançóes aplicáveis,
dentre outros.
3.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (capul do an. f7 da Lei no 14.í33, de 2021).
3.9. O Íiscal técnico do contralo acompanhará a execução do contrato, para que sêiam cumpridas
todas as condições estabêlecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração.

3.9.1 . O Íiscâl técnico do contrato anolará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as oconências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a rêgulârização das fahas ou dos defeitos observâdos;

3.9.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificeções paÍâ a conêção da execução do contrâto, determinando ptazo para a
coneÇão;

3.9.3. O Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contâto, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ullrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

3.9.4. No caso de omnências que possam inüabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscâl técnico do contrâto comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato
(inciso V do art. 22 do Decreto no 11.246, de 2022).

3.9.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrâto, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
pronogação contratual.
3.'t0. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosâs e a formalização
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de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobâtórios
pertinentes, caso necessário.

3.10. í . Caso oconam descumprimento dâs obrigações contratuais, o Íiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapâssar a sua competência.
3.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do procêsso de acompanhamento e
fiscâlização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de oconêncies, dâs
alterações e das pronogações contratuais, elaborando relatório com vislas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins dê atendimento da finâlidade da
administração.

3.11.1. O gestor do contrâto ae.mpanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

3.11.2. O gestor do contrato âcompanhará os regastros realizados pelos fiscâis do
contrâto, de todas as oconências relâcionadas à execuÇão do conlrato e as medidâs adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

3.11.3. O gestor do contrato êmitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas
pelo contratado, mm menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicâdas, devendo
constar do câdastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.

3.1í.4. O gestor do contrato tomará providências para a tormalizaÉo de procêsso
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sançóes, a ser conduzido pela
comissão de quê tÍata o art. 158 da Lei nô 14.133, de 2021, ou pêlo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
3.í2. O fiscal âdministrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua rêsponsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
pronogaçáo contratual.
3.13. O gestor do contrato devêrá elaborará relatório Ílnal com inÍormações sobre a consecução
dos objetivos que tenham iustificedo a contratação e evenluais condutas a serem edotedes pera
o aprimoramento dâs âtividades da Administração.

4. CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.'1. Será admitida a submntratação do obieto contratual até 30% (trinta por cento) do valor do
contrato;
4.2. É vedada a subcontratação das parcêlas principais da obrigação dos serviços;
4.3. Em qualquer hiÉtese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado
pela perfeita execuçáo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades
do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigaçóes conÍatuais conespondentes ao objeto da subcontratação.
4.4. A subcontratação depende de autorizâçáo préüa do contratante, a quêm incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualiÍicação técnica necessários para a execução do objeto.
4.4.1. A contratante reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontrataçóes por razões técnicas
ou administrativas, visândo unicâmentê o perfeito cumprimento do contrâto.
4.5. E vedada a subcontratação de pessoa física ou iurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe ÍunÉo na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem ónjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
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4.6. É vedada a subcontratação com outras licitantes participantes deste procêsso licitatório, bem
como a subcontrataÉo total do objeto.

5. CúUSULA QUINTA- PREçO (arr.92, V)
5.1 . O valor total da contratação é de R$ 12.699.316,55 (doze milhões seiscentos ê noventa e
nove mil trezentos e dezêsseis reais e cinquenta e cinco centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas âs despesas ordinárias diretâs e indiretas deconentes
da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, tiaxa de administração, ftete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CúUSULA SEXTA - PAGAilENTO (arr.92, V e Vl)
6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalênte, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para êfêito de pcsterior veriÍicação de sua
conformidade com as especificaçôes constantes no Projeto Básico e na proposta ê, ainda no
projeto de engenharia.
6.2. Os serviços poderão ser releitados, no todo ou êm partê, quando em desacordo com as
especificações constântes no projeto básico e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
solicitado pelo fiscâ|, a depender do tipo de seMço, a contar da notificação do contratado, às
suas custas, sem p§uízo da aplicação das penalidades.
6.3. O recebimenlo deÍinitivo ocorrerá no prazo de í5 (quinze) dias, a contar do recebimento da
nota fiscâl ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a veriÍicação da
qualidade e quantidadê do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
6.4. O prazo para recebimento dêÍinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das êxigências contratuais.
6.5. No caso de controvérsia sobrê a execução do objeto, quanto à dimênsão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. í43 da Lêi no 14.'133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.6. O prâzo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela
Administração durantê a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.
6.7. O recebimento provisório ou definitivo não êxcluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
6.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidaçáo, na forma desta seçáo, prorÍogáveis por igual período.

6.8.1. O prazo de que trata o item enterior será reduzido à mêtade, mantendo-se a
possibilidede de pronogação, no caso de contrataçõês deconentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.
6.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais mmo:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo dê execução do contrato;
e) o valor a paga4 e
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0 eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.
6.10. Havendo eno na apresêntação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestadâ até que o contratado
providencie as medidas sanêadoras, reiniciando-se o ptazo após a comprovação da
regularização da situaçáo, sem ônus eo contratante;
6.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao
cadastro de fomecedores ou no regislro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta âos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentaçáo mencionada no art.68 da Lei n0

14.133, de 2021.
6.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fomecedores ou no registro
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) veriÍicar a manutenção das condiçóes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão

ou entidade, que implique proibição de mntratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

1
G
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6.13. Constalando-se, junto o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral uniÍicado
disponível no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prâzo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
pronogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
6.14. Não havendo regularização ou sendo a dêfêsa considerada improcedente, o conlratente
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização dâ regularidadê fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentês e necessários para gârantir o recêbimento de seus
créditos.
6.15. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
6.í6- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
o câdastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).
6.17. Em atendimento âo inciso Vl do art. 92 da Lei Federal no 14.í33 de 10 de abril de 2O2'l, o
pagamento será efetuado no prazo de até í0 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidaçáo da despesa.
6.í8. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de coneÉo
monetária.
6.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agência
e conla conenle indicados pelo contratado.
6.20. Será consideradâ datâ do pagamento o dia êm que constâr como êmitidâ a ordem bancária
para pagamento.
6.2í. Quando do pagamento, sêrá efetuada a retenção tributária prevista na legislação apliúvel.

6.21 .1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da rcalizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecídos na
legislação vigente.
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6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Complementar no '123, de 2006, não sofrerá a retenÉo tributária quanto aos impostos e
contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entânto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
6.23.4 antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensÍvel economia de
recursos ou se Íepresentar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestaÉo
do serviço, mnforme determina o § ío do art. 145 da lei Federal no 14.133121.

7. CúUSULA SÉT|UI - neruUSTE (arr. 92, V)
7.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.
7.2. Após o intenegno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão realustados,
mediante a aplicação, pelo contratante do INCC (Índice Nacional da Construção Civil), calculado
pela Fundaçáo Getúlio Vargas (FGV), exclusivamente para as obrigações iniciedas e concluÍdas
após a oconência da anualidade.
7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.5. O reajuste será realizado por apostilamento.

s. cúusuLA otTAVA. oBR|GAÇÔES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xt e XtV)
8.í. São obrigações do Conlratante:
8.2. Exigir o cumprimento de lodas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condi@es estabelecidas no Projeto Básico;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou inconeçóes verificâdas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6- Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execuçáo do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no

14.'133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagâmento ao Contratado do valor conespondente à execuçáo do obieto, no prazo,
forma e condiçóes estabêlecidos no presentê Contrato e no Projeto Básico;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação iudicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do dêscumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações ê reclamâçõês relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protêlatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.í0.1. A Administração terá o prazo de 'l (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a pronogaÉo motivada, por igual período.
8.íí. Responder eventuais pedidos de reestabelecimênto do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
8.12. Notificar os emitêntes das garântias quanto ao início de procêsso administrativo para
apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais.
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II



ücüiÊirc
q

c

li

Í íA8.í 3. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Co
caso do art. 93, §2', da Lei no 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contrâtado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causâdo a terceiros em deco.rência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
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9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAçÕES DO CONTRATADO (arr. 92, XM XVI e XVil)
9.1. O Conlratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de sêus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela AdministraÉo no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atiúdade.
9.4. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscâl do contrato ou autoridade superior
(aft. 137,ll) e prestar todo esclarecimênto ou informaçáo por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contralo,
com habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos,
fenamenlas e utensÍlios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devêrão atender
às remmendaçóes de boa técnicâ e a legislaçáo de regência:
9.6. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou
inconeçôês resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes de execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í 990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou têrceiros, não reduzindo essa rêsponsabilidade a fiscalizaçáo ou o
acompanhamento da execução conlratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor conespondente aos
danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a úgência do contrato, cônjuge, companheiro ou parenlê em linha
reta, colatêral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratantê ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.'í 33, de 2021;
9.9. Quando não for possÍvel a veriÍicação da regularidade no Cadastro de Fomecedores, o
contratado deveÉ entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa
da União; 3) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratâdo; 4)Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimênto das obrigações previstas em Acordo, Convençáo,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalenles das categorias abrangidas pêlo contrato, portodas
as obrigações trâbalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislaçáo êspêcífica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidadê âo Contratantê;
9.1 1. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anormal ou acidente que se verifique no locâl dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prêpostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execuÉo do empreendimento.
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9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnicâ ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens
de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção ê vigilância de materiais, fenamentas, e tudo o que for
necessário à execuçáo do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinaçóes dos Poderes Públicos, mentendo sempre limpo o locâl dos serviços
e nas melhores condiç6es de segurançâ, higiene e disciplina.
9.í6. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do memoriâl descritivo ou
instrumento congênere.
9. 17. Não permitir a utillzaÉo dê qualquer trabalho do menor de dêzessêis anos, exceto na
condiçáo de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem pêÍmitir â utilização do trabalho
do menor de dezoito anqs em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitaÉo na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execuÉo do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que sê refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscâl do contrâto, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art.
116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em deconência do cumprimento do
contrato;
9.22. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes dê Íetores futuros e incertos,
devendo complemêntá-los, caso o previsto inicialmênte êm sua propostâ não seja satisÍatório
para o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando oconer algum dos eventos
anolados no aft. 124, ll, d, da Lei no '14.133, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito fêderal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizat a transição contrâtual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitaçáo dos técnicos
do contratante ou da nova êmprêsíl que continuará a execução dos serviços;
9.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação prêvistas no Projeto Básico, em plena validade.
9.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o cêso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizaçôes êxigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.27. Elaborar o Diário do obleto contratado, incluindo diariamente, pelo Engenheiro prêposto
responsável, as informaçóes sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condiçôes de trabalho, condiçôes meteorológicas, serviços
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à
Fiscalização e situaçáo das atiüdades em relaçáo ao cronograma previsto.
9.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
nas especificâÉes, bem como substituir aqueles realizados com matêriais defeituosos ou com
vício de construção, pelo prazo dê 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de
Recebimento Definitivo
9.27. Observar as diretrizes, critérios e procedimênlos para a gestão dos resÍduos da construção
civil estabelecidos na Resolução no 307, de OSl07l20O2, com as altêraçõês posteriores, do
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA.
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10.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
lodos os dados pessoais a que tenham acêsso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a serfirmado, a partir da apresentação da propostâ no
procêdimento de contratação, independentemente de declaraÉo ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiflcaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
í0.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação Íirmados ou que venham a sêr celebrados pelo Contratado.
10.5. Têrminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do mntratado
eliminá-los, mm exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentaçáo para fins de comprovação do cumprimento de
obrigapes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritias essas obrigaçôes.
10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades deconêntes da LGPD.
'10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por gârantir sua
observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessâ cláusula, devêndo
o Contratado atender prontiamente eventuâis pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável
justificademente, quaisquer informa@es acerca dos dados pêssoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente equeles
que se proponham a affnazênar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para êfeito dê rêsponsabilizaçáo, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.í0.'1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilizaçáo desses dâdos pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento dê
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniôes técnicas ou rêcomendaçôes, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art.26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

í1. CúUSULA DÉCilA PRrrrErRA-GARANTIADE EXECUçÃO (art.92, Xlr)
11.1 . DeveÉ ser prestada garantia contratual, em até l0 (dez) dias mnidos após a assinatura
do termo contratual, no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que será prestada
mediante depósito no Tesouro Municipal, com memorando a ser retirado na unidadê contratante
para este fim.
11.2. A garantia contratual poderá sêr prêstada nas modalidades previstas no artigo 96, § í', da
Lei Federal n" 14.133121.
í í.3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência pronogadã,
a contratada seÉ convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de
forma a que conesponda sempre a mesma percentagem estabelecida.
1 1.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da pênalidade.
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í 1.5. A garantia exigida pela Administraçáo poderá ser utilizada para satisfazer
deconentes da execução do contrato e/ou de multas aplicadas à empresa contratadâ.
1 1.6. A garantia mntratual será devolvida após â lavrâtura do Termo de Recebimento DeÍinitivo
dos serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado de
comprovação, contemporânea, da inexistência de açôes distribuídas na Justiçâ do Trabalho que
possâm implicar na responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação.
1 1.7. A garantia poderá ser substituÍda, mediantê requerimenlo da interessada, respeitadas as
modalidades referidas no item í 1 .2.

í2. cúusuLA DÉcffA SEGUNDA - |NFRAçôES E sANçôEs ADrrNtsTRATtvAs (art.
92, XM
12.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no '14.'133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou

ao funcionamenlo dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamênto da execução ou da entrega do objeto da contrataÉo sem

motivo justificado;
e) apresêntar documentação falsâ ou prêstar declaração falsa durantê a execução do

contrato;
0 praticar ato fraudulento na execuÉo do contrato;
g) comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraudê de qualquer naturezâ;

h) praticar ato lesivo preüsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
12.2. SeÍáo aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintês
sanções:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, semprê
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (ârt. 156, §U, da Lei no 14.133, de
2021);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutras descritas nas alíneas
"b", "c' e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se lustiÍicar a imposição de
penalidade mais grave (art. 't56, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021\;

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descÍitas nas alíneas "e', f, "9" e "h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "C ê "d', que justifiquem a imposição de penalidadê mais grave (ed. 156, §5o, da Lei no

14.133, de 2021\.
lV) Multa:

1 ) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustmcâdo sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de O,O7% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cenlo), pela inobservância do prazo
fixado para apresentação, suplementação ou reposiçáo da garanlia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias aüoriza a Administraçáo a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei n. í4.133, de 2021.

3) Compensatória, para âs inhações descritas nas alÍneas "e'a "h" do subitêm
12. í , de 10 o/o â 30.o/o do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do
subitem 12.'l , de 2lo/o a 30o/o do valor do Confato.

5) Para infração descrita na alínea "b' do subitem '12.1, a multa será de 20.o/o a
30% do valor do Contrato.

\k &
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6) Para infrações descritas na alínea "d'do subitêm 12.í, a multa será de 5% a
20% do valor do Contrato.

7) Para a infraÉo descrita na alÍnea "a' do subitem 12.1, â multa seÉ de 8% a
25olo do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
í2.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (ârt. 156, §9o, da Lei no 14.133,
de 2021l
12.4. Todas as sanções preüstâs neste Contrato poderão ser aplicadas cumulâtivamente com a
multâ (art. 156, §7", da Lei no 14.133,de2021).

12.4.1. Antes da aplicaÉo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157, da Lei no 14.133, de 2O21)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pâgâmento
eventualmentê devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestadâ ou será cobrada judicialmente (art.156, §8o, da Lei no
14.133, de 2O21\.
í 2.6. Previamênte ao encaminhamento à cobrança judicial, a mu[ta podêrá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contrar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7 . A aplicÀção das sançóes realizar-se-á em procêsso administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procêdimento preüsto no câpú
e parágrafos do art. 158 dâ Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitâr
e contratar e de declaraÉo de inidoneidade parâ licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das san@s serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a nalureza e a graüdade da inÍraçáo cometida;
b) as peculiaridades do câso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de intêgridâde, conforme normâs e

orientaçôes dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos mmo infraçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificedos como âtos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.1O. A pêrsonalidade .lurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocâr confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão eslendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de âdministraÉo, à pêssoa jurídicâ sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os c.rsos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160,
da Lei no 14.133, de 2021'1
12.1'1. O Contralantê devêrá, no prazo máximo de 15 (quinze) diâs úteis, contado dâ data de
aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às san@es por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) ê no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lêi no 14.133, de 2021)
12.12. As san@s de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar
ou contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no '14.133121.
'12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, rêsultantes de multa
administrativa e/ou indeniza@es, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deconentes deste mesmo contrato
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ou de outros contratos administrativos que o contratado possuâ com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de í3 de abril de 2022.

13. CúUSULA DÉCmA TERCETRA - DA EXflNçÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1. O contrato será eÍinto quando cumpridas as obriga@es de ambas as partes, ainda que
isso ocona antes do prazo estipulado para lanlo.
13.2. Se as obriga@es não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigênciâ ficará pronogada
até a conclusão do obieto, câso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma Íixado para o contrato.
'Í3.3. Quando a não conclusão do contrato reÍerida no itêm anlerior deconer de culpa do
contratado;

a) ÍicaÉ ele constituído em mora, sendolhe apliéveis as respectivas sânçôes
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nelê êstipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previslos no artigo 137 da Lei no 14.í33/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.í. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e í39 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de mncluir o contrato.
13.4.2.1 . Se a operaçáo implicar mudançâ da pessoa jurídica contratada, deverá

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinçáo, sêmpre quê possível, sêrá precedido:

13.5.í. Bâlanço dos eventos mntratuais já cumpridos ou parcialmênte cumpridos;
't 3.5.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;
í 3.531 . lndenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não conÍigura óbice para o remnhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. '131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso sê constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou
entidade contraiante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitaçáo ou
atue na fiscâlizaçáo ou na gestiio do contreto, ou que dêlês sêja ónjuge, companheiro ou
parente em linha reta, mlateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. '14, inciso lV, da Lei n.o
14.133, de 2021).

í4. CLÁUSULA DÉCrrrrA QUARTA- DOTAçÃO ORçAMENTÁRn (aÉ.92, Vil)
14.1. As despesas decorÍentes da presente contrataÉo conerão à conta de recursos especÍficos
consignados no Orçamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PUBLICOS, nâ dotação: 1010.15.451.0332.1.0í0
CONSTRUCAOPAVIMENTACAORECUPERACAO DE VIAS RURAIS, no(s) elemento(s) de
despesa(s): 44905100 - Obras e lnstalaçóes, nas fontes de recursos: 1.701.0000.00 Outns
Transferências de Convênios ou Repasses dos EsÍados e 1.500.0000.00 Recursos náo
vinculados de Impostos.
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçáo
da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos conespondentes, mediante
apostilamento.

15. cúusuLA DÉcul OurNTl - Dos cAsos oMrssos (aÍ. 92, m)
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15.í. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidâs na
Lei no 14.'133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, sêgundo as
disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

í6. cúusuLA DÉctuA sExTA - ALTERAçóES
16.í. Eventuais alterações contratuais reger-sê-ão pêla disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei no'14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrigado â aceitâr, nas mesmas condi@es contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
16.3. As alteraçóes contratuais deverão ser promovidas mediantê cêlêbração de termo âditivo,
submetido à prévia aprovação da consuhoria jurídicâ do contratante, salvo nos câsos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorer no prazo máximo de 1 (um) mês @rt.132da Lei no 14.133, de 2021\.
16.4. Registros quê não caracterizâm altêração do contrato podem ser realizâdos por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.í33, de
2021.

CRATEÚS/CE, 07 de novembro de 2o25.

ELIAB GOMES Assinado de forma digital
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Rua Galerie Gentit Cardoso. 2o - Centio, 63,700-000

í7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- PUBLTCAçÃO
17.í. lncumbirá ao contratante divulgâr o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei í4.133, de2021, bem como
no rêspectivo sítio oficial na lntemet, em atenÉo ao art. 91 , caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e
ao ert. 8o, §2o, da Lei n. 12.527 , de 2011, clc arl.70, §3o, inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 2012.

ís. cúusuLA DÉctMA olrAvA- FoRo (art. 92, §1.)
18.1. Fice eleito o Foro dâ Comarca dê Crâteús para dirimir os litígios que deconerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela mnciliação, conforme
art. 92, §1o, da Lei no 14.13312'1.


